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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 22/2017
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado por José Moacir Fabrício Dutra, Prefeito Municipal.
CONTRATADO: Banco do Brasil S.A.
DATA: 03 de abril de 2017.
OBJETO: O presente termo de contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, do serviço de pagamentos eletrônicos por meio de ordens bancárias – OBN
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de abril de 2017 a 02 de abril de 2018, podendo ser prorrogado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: dotação orçamentária nº 04.123.0100.339.39.00 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934
TERMO DE CONTRATO Nº 22/2017
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO A FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS E DE SERVIDORES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O BANCO DO BRASIL S.A.


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 14.272.517/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José Moacir Fabrício Dutra, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF 198.807.820-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Vergílio Nascimento, 209, em Bossoroca (RS), e pela Sra. Valerie Ourique do Nascimento, Secretária Municipal de Saúde, Inscrita no CPF sob o nº 463.732.920-53 e portadora do RG nº 8037714642 SSP, devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede na Capital Federal, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 000.000.1574/14, neste ato representado pelo gerente da Agência Bossoroca, Sr MARCOS HUBER, inscrito no CPF sob o n° 971.374.210-91 e portador do RG nº 1073489674 SSP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:



Cláusula Primeira - O presente termo de contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, do serviço de pagamentos eletrônicos por meio de ordens bancárias - OBN.
Parágrafo Único – São as seguintes as modalidades de ordens bancárias, a serem processadas pelo Sistema OBN:
· Ordem Bancária de Crédito, cuja conta do favorecido é em outro banco, processada por meio de TED/DOC;

· Ordem Bancária de Crédito, cuja conta do favorecido é no Banco do Brasil, podendo ser utilizada para pagamento de salários;

· Ordem Bancária para transferência entre contas de mesma titularidade com float zero;

· Ordem Bancária de Crédito Lista, para pagamento a vários favorecidos em uma única ordem;

· Ordem Bancária Fatura com código de barras, para liquidação de títulos, guias, carnês e assemelhados referentes a convênios mantidos no BB;

· Ordem Bancária Fatura sem código de barras, para liquidação de GPS, DARF e DARF simples; e

· Ordem Bancária para Débito na conta de devolução/cancelamento de OB e crédito na Conta Única do CONTRATANTE.



Cláusula Segunda – O pagamento a fornecedores de bens e serviços, nos termos do presente contrato, poderá ocorrer em âmbito nacional, sendo que a rede pagadora será composta de toda a rede de agências do CONTRATADO.


Cláusula Terceira – O CONTRATANTE fornecerá ao CONTRATADO os dados necessários à efetivação dos pagamentos, através do intercâmbio de informações em meio eletrônico, conforme leiaute dos arquivos compatíveis, a ser fornecido pelo CONTRATADO.



Parágrafo Primeiro – Após a recepção dos arquivos as ordens debitam as contas nelas informadas e ficam disponíveis para liberação, a qual pode ocorrer automaticamente, por comando do CONTRATANTE no Autoatendimento Setor Público – AASP ou pela própria agência mediante a entrega de relação – RE.


Parágrafo Segundo – Os débitos ocorrerão nas contas informadas nas ordens bancárias, condicionados à existência de saldo, e o pagamento aos favorecidos será efetuado nos exatos termos e valores constantes dos arquivos entregues pelo CONTRATANTE, não cabendo ao CONTRATADO quaisquer responsabilidades por eventuais erros, omissões ou imperfeições existentes nos mesmos. Qualquer pagamento indevido que decorra de erro no preenchimento formal das ordens é de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE.


Parágrafo Terceiro – A disponibilização dos recursos das ordens Bancárias de Crédito e lista será efetuada aos favorecidos correntistas do CONTRATADO após o cumprimento de float de 02 (dois) dias úteis a partir do débito das mesmas. Para os favorecidos com domicílio bancário em outras instituições, há de se observar ainda o encaminhamento, pelo CONTRATADO, de DOC eletrônico ao serviço de compensação de cheques e outros documentos – COMPE e/ou TED – Transferência Eletrônica Disponível, também após o cumprimento do float acima informado, sendo que a sua liquidação ou devolução será de responsabilidade do banco favorecido. Da mesma forma, o(s) pagamentos(s) por meio de ordem(s) bancária (s) do tipo fatura será(ão) realizado(s) após o cumprimento do float informado neste parágrafo, sendo de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE o controle sobre a data de vencimento dos títulos, guias, carnês e assemelhados.


Parágrafo Quarto – Em casos excepcionais, o CONTRATANTE poderá solicitar a liberação antecipada de ordem bancária para que a mesma credite o favorecido antes do cumprimento do float. Ao efetuar tal solicitação, o CONTRATADO fica autorizado a debitar na conta informada na ordem bancária, valor compensatório da perda do float, calculado à Taxa Média Selic – TMS Efetiva Diária, pela seguinte fórmula: Valor da OB * Quantidade de dias úteis de float antecipado * (média da TMS Efetiva Diária do período/100).



Parágrafo Quinto – O CONTRATADO encaminhará, diariamente, arquivo retorno contendo relação de ordens pagas e/ou canceladas ao CONTRATANTE, com vistas a possibilitar o controle sobre os pagamentos efetuados e a conciliação de sua(s) conta(s). 


Parágrafo sexto – A indisponibilidade dos recursos e os problemas técnicos com os arquivos causados pelo CONTRATANTE provocará o cancelamento desses arquivos. Nesse caso, o CONTRATANTE se compromete a comunicar aos seus fornecedores a impossibilidade do pagamento, bem como sobre a alteração da data de pagamento, isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade pelo ocorrido.


Parágrafo sétimo – Ordens bancárias canceladas por inconsistências, comando ou prazo terão seus recursos devolvidos automaticamente pelo sistema para a(s) conta(s) indicada(s) pelo CONTRATANTE.



Cláusula Quarta – A remuneração do CONTRATADO pela prestação dos serviços previstos neste contrato se dará por OB emitida, conforme abaixo:

a) Tarifa de R$ 7,00 por OB 11 ou 31 para beneficiário com domicílio bancário em outra Instituição Financeira;

b) Tarifa de R$ 5,00 por OB 12 ou 32 para beneficiário com conta domiciliada no BB e para as transferências de recursos para as contas das UG;

c) Tarifa de R$ 5,00 por OB 14 ou 34 para transferência entre contas de mesma titularidade.

d) Tarifa de R$ 5,00 por item de OB 17 ou 37 permite pagamentos para vários favorecidos em uma mesma OB;

e) Tarifa de R$ 5,00 por OB 18 ou 38 para pagamentos de títulos e guias de convênios BB, com código de barras;

f) Tarifa de R$ 5,00 por OB 19 ou 39 para pagamento de GPS e DARF, sem código de barras;

g) Tarifa de R$ 100,00 por liberação de Relação Externa (RE) realizada na agência.

h) Tarifa de liberação antecipada de Ordem Bancária com aplicação da Taxa Média Selic (TMS) sobre o valor total liberado no dia.


Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO debitará, em conta indicada pelo CONTRATANTE, no quinto dia útil de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, quando o vencimento cair em dia não útil, o valor das tarifas a serem pagas pela prestação dos serviços relativos ao mês anterior.



Parágrafo Segundo – Se houver aditamento do contrato após 01 (um) ano será concedido o reajuste ao preço proposto, deduzida eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM do período.



Parágrafo Terceiro – As contas amparadas pelos Decretos 6.170/2007 e 7.507/2011 são isentas das cobranças de tarifas de forma automática.


Cláusula Quinta – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta da dotação orçamentária nº 04.123.0100.339.39.00 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.


Cláusula Sexta – O CONTRATADO se obriga a divulgar e fazer cumprir o conteúdo do presente Contrato por todas as suas dependências localizadas no Território Nacional.


Cláusula sétima - O CONTRATANTE se obriga a providenciar a publicação do presente contrato, exigida no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93, para fins de sua validade e eficácia e indicar servidores/funcionários para responder, perante o CONTRATADO, pela condução e cumprimento das condições estabelecidas no presente Contrato.


Cláusula oitava –  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de abril de 2017 a 02 de abril de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo Aditivo.


Parágrafo Primeiro – O Contrato poderá ser denunciado por quaisquer dos contratantes em razão do descumprimento de obrigações ou condições nele pactuadas, bem
assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia do contratante que dele desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando

os contratantes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.



Parágrafo Segundo –  Uma vez operada a rescisão, nenhuma das partes poderá

postular da outra indenização ou vantagem de qualquer natureza, com exceção das disposições previstas e pactuadas no Termo de Denúncia Contratual ou as expressamente admitidas pela Lei 8.666/93.


Cláusula Nona – Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.


E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 60, da Lei nº 8.666/93, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 03 de abril de 2017.
Município de Bossoroca





                    Banco do Brasil
CONTRATANTE







      CONTRATADA
Valérie Ourique do Nascimento

SECRETÁRIA DE SAÚDE
Testemunhas:

Marluce Kersch Busatto




                                 Miriã Reis Carvalho

CPF 016.749.550-44





                  CPF 032.657.500-60
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934
PORTARIA Nº. 333, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCALIZAR CONTRATO.

 




O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA a Servidora Municipal Valerie Ourique do Nascimento para fiscalizar o Contrato nº 22/2017 firmado com a Banco do Brasil, Como seu suplente fica designado o servidor Carlos Alberto da Costa Oliveira.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 20 de abril de 2017.

JOSÉ MOACIR FABRÍCIO DUTRA

PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se:

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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